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PORTARIA Nº 

CRC-CE – 094/2017 

 

 

  A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO as atribuições dispostas no art. 16, XIII, da Resolução 

CRCCE nº 584/2012, que dispõe sobre o Regimento Interno do Órgão; 

 

CONSIDERANDO o que prevê o Plano de Carreira, Cargos e Salários do 

CRCCE, aprovado através da Resolução CRCCE nº 565/2011, no que diz respeito a 

Avaliação de Desempenho dos empregados do CRCCE;  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Nomear para compor a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS EMPREGADOS DO CRCCE  os seguintes membros: 

  

I. PRETEXTATO SALVADOR Q. G. O. MELLO - Coordenador 

II. MARCOS AURELIO TAVARES 

III. VANDERLEY COELHO VIANA 

IV. MANOEL ODERNO DO NASCIMENTO  

V. ALYSSON ARRUDA PINTO 

VI. MICHELINE ROUSE HOLANDA TOMAZ DE OLIVEIRA 
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Art. 2º - A Comissão, ora nomeada, terá por objetivo acompanhar a realização 

das ações vinculadas a Avaliação de Desempenho dos Empregados do CRCCE, período 

2015/2016 e 2016/2017, emitindo entendimentos sobre o processo, que devem ser 

submetidos à aprovação da Presidência do CRCCE. 

 

Parágrafo único: Os trabalhos da comissão, ora nomeada, deverão ser 

desenvolvidos até 31/05/2017, quando deverá ser homologado pela Presidência do CRCCE 

o resultado da Avaliação de Desempenho realizada. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Fortaleza (CE), 21 de março de 2017. 

 

CLARA GERMANA GONÇALVES ROCHA 

PRESIDENTE 


